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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 
 

NOVOS JUÍZES DO TJPE PARTICIPAM DE PALESTRA NA 

CORPORAÇÃO 
     

               
  

Na terça-feira (24), os novos juízes da escola superior de magistratura do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco participaram de palestra no Quartel do Comando Geral, no Derby. O objetivo do encontro foi 

apresentar a estrutura organizacional e as principais ações e operações, que envolvem reintegração de posse, 

controle de distúrbios, grandes eventos, entre outros. 

Na ocasião, além dos excelentíssimos, estavam presentes o Comandante Geral da PMPE, 

Coronel Carlos D'Albuquerque e o sub comandante geral, Coronel Adalberto Freitas, entre outros oficiais. Os 

palestrantes foram: o Chefe do Estado Maior, o Coronel André Cavalcanti, o Diretor Adjunto da Diretoria 

Integrada Especializada (DIREsp), Tenente Coronel Henrique Marinho e o Chefe do setor de cumprimento de 

ordens judiciais, Capitão Augusto Vilaça. Na apresentação, eles enfatizaram a importância de manterem 

alinhadas as ações que demandem a participação do poder judiciário e PMPE. 

Em sua participação, o comandante geral afirmou que é uma honra recebê-los no Quartel, a fim 

de que realmente haja uma colaboração mutua entre as autoridades do judiciário e as Polícias, de sorte que a 

sociedade pernambucana seja beneficiada com a paz. No final, os novos juízes conheceram as históricas 

instalações do Quartel. 

Ainda participaram da reunião: o Diretor de Planejamento Operacional (DPO), coronel Geraldo 

Vieira; o diretor da diretoria integrada metropolitana (DIM), coronel Haílton Araújo ; o diretor da Diretoria 

Integrada do Interior II (DINTER II - Sertão), coronel Aílton Teles; o diretor adjunto da Diretoria Integrada do 

Interior I (DINTER I - Agreste e Zona da Mata Norte e Sul), coronel Flávio Morais; o oficial da 1ª seção do 

Estado Maior Geral e palestrante na visita às instalações do Quartel do Comando Geral, capitão Paulo 

Henrique; o diretor geral da Escola Judicial do Tribunal de Justiça, Desembargador Eurico de Barros Correia 

Filho; a secretária executiva do TJ, Itamar Freitas e a gestora do site e publicações da Escola Judicial, Joseane 

Duarte. 

                                                                                                                                                          Fonte: 5ª EMG 

 

 

 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098 

27 DE MAIO DE 2016 
_____________________________________________________________________________________ 

 

 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

   
Para o dia 27 (SEXTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ramalho     BPRp 

 

Fone: 98246-3403 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Graciano   DEIP  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 28 (SÁBADO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hugo     17º BPM 

 

Fone: 98740-2150 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG –Ten PM J. Carlos    EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 29 (DOMINGO)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Santiago     BPRv 

 

Fone: 99613-5154 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Terezinha   DTEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1668, de 24/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto 30.517, de 06 de junho de 2007, combinado com o & 2º do Art. 2º Decreto nº 

32.540, de 24 de outubro de 2008, considerando,  
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R E S O L V E:  

 

I - Dispensar e designar Instrutores Titulares e Secundários a contar de 16 de maio de 2016, 

para integrar o Corpo Docente da disciplina Manobras Acadêmicas Rurais PM, do Módulo II – 

Formação Técnica Especializada do Curso de Formação de Oficiais PM/2015 (CFO PM/2015), os 

especialistas abaixo relacionados:  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

(Transcrita do BG SDS nº 094, de 24 MAI 2016) 

 

1.1.2.   Errata  

 

Na Portaria SDS n° 5208 de 18 de novembro de 2015, que versa sobre a designação de 

instrutores para o Modulo II do Curso de Formação de Oficiais PM 2015 (CFO PM/2015), 
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(Transcrita do BG SDS nº 094, de 24 MAI 2016) 
 

2.0.0.    DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 
 

2.1.0.    17º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga / 17º CIOSAC 

2016/2   
 

I – Este Comando Geral no uso de suas atribuições, convoca os candidatos aprovados e 

classificados para o 17º CIOSAC 2016/2: 
 

CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS  NAS VAGAS: 
 

ORD. POST/GRAD. MAT. NOME UNIDADE 

1 2º Sgt QPMG 103349-2 MAXWEL AURÉLIO DO NASCIMENTO BEPI 

2 2º Sgt QPMG 105502-0 MARCOS LAURENTINO NEVES BEPI 

3 Sd QPMG 105710-3 HUGO GONÇALVES DE SÁ BEPI 

4 Sd QPMG 106465-7 CLÉBER BEZERRA DE CARVALHO BEPI 

5 Sd QPMG 106470-6 ANDERSON CÁSSIO SOUSA CAMELO BEPI 

6 Sd QPMG 107861-5 ALEXSANDRO CÂNDIDO DA SILVA BEPI 

7 Sd QPMG 110025-4 LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA BEPI 

8 Cb QPMG 110100-5 RICARDO BARBOSA DE MELO BEPI 

9 Sd QPMG 110500-0 FÁBIO DA SILVA SOUZA BEPI 

10 Sd QPMG 110629-5 EMERSON GOMES LIBERAL BEPI 

11 Sd QPMG 110700-3 LEIDYVAN GOMES DA SILVA BEPI 

12 Sd QPMG 110928-6 ERINALDO GABRIEL MORAIS DA SILVA BEPI 

13 Sd QPMG 111361-5 HENRIQUE DA SILVA FREIRE BEPI 

14 Sd QPMG 112612-1 JEORGE HELTON SANTOS DA SILVA BEPI 

15 Sd QPMG 113921-5 WAGNER DE SOUZA FREITAS BEPI 

16 Sd QPMG 115750-7 EMERSON ROSA MARTINIANO BEPI 

17 Sd QPMG 115792-2 CARLOS FRITZ FERREIRA QUINTINO BEPI 

18 Sd QPMG 115865-1 WESLLER LIMA DE SOUZA BEPI 

19 Sd QPMG 116079-6 DIEGO FELIPE CÂNDIDO DA SILVA 15º BPM 

20 Sd QPMG 117318-9 MARCELO DE VASCONCELOS ALVES BEPI 

21 Sd QPMG 117397-9 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  SILVA BEPI 

22 Sd QPMG 117417-7 ALEXSANDRO SILVESTRE DE LIMA BEPI 

23 Sd QPMG 117556-4 WAGNER MEDEIROS AGRA  BRANDÃO BEPI 

24 Sd QPMG 117559-9 FRANCISCO DE ASSIS SOBREIRA ALVES BEPI 

25 Sd QPMG 117674-9 SAMUEL MEDEIROS XAVIER BEPI 

26 Sd QPMG 117688-9 RONALDO CRUZ DA SILVA BEPI 

27 Sd QPMG 117858-0 JOSIAS BATISTA BEZERRA BEPI 

28 Sd QPMG 118127-0 JOSÉ DANIEL ARAÚJO SOUZA BEPI 

29 Sd QPMG 118138-6 ANDREIVISSON MICHEL RODRIGUES DA 

SILVA 

BEPI 

30 Sd QPMG 118201-3 BRUNO DE ALMEIDA MELO BEPI 
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CANDIDATOS APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS  (SUPLENTES) 

 
                                                               

ORD. POST/GRAD MAT. NOME UNIDADE 

01 Cb QPMG 980275-4 EDILOMAR SOUZA MACIEL BEPI 

02 Sd QPMG 107945-0 MANOEL GERALDO MILITÃO NETO BEPI 

03 Sd QPMG 107866-6 ALLISON MALAQUIAS CUNHA DA SILVA BEPI 

04 Sd QPMG 108711-8 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA BEPI 

05 Sd QPMG 108721-5 ELIAS PAULO DE MACÊDO BEPI 

06 Sd QPMG 108781-9 JAMESSON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR BEPI 

07 Sd QPMG 109933-7 ROSIVALDO ELOI DA SILVA BEPI 

08 Sd QPMG 115807-4 FELIPE JOSÉ RAMALHO DA SILVA BEPI 

09 Sd QPMG 117328-6 ORLANILDO DOS SANTOS BEPI 

10 Sd QPMG 117366-9 DAYVSON LEONARDO DE ARAÚJO BRAGA BEPI 

11 Sd QPMG 117385-5 LEANDRO DE MENEZES FRANÇA BEPI 

12 Sd QPMG 117441-0 LUCAS VITAL FERREIRA DOS SANTOS BEPI 

13 Sd QPMG 117478-9 MARCONDES DA COSTA MACEDO BEPI 

14 Sd QPMG 117549-1 WÁDSON MÁGNO PADILHA DE MELO BEPI 

15 Sd QPMG 117563-7 TIAGO MARTINS BARBOSA BEPI 

16 Sd QPMG 117605-6 DENES CESAR DE LIMA BEZERRA BEPI 

17 Sd QPMG 117760-5 ROMERO GONÇALO DOS SANTOS  LIMA BEPI 

18 Sd QPMG 117770-2 LAÉRCIO DANIEL DE ARAÚJO SANTOS BEPI 

19 Sd QPMG 117907-1 FÁBIO RÊNIO LEITE DO NASCIMENTO BEPI 

20 Sd QPMG 117908-0 ROGÉRIO MENDES SARAIVA BEPI 

21 Sd QPMG 117917-9 WILLIAM DA SILVA PINA BEPI 

22 Sd QPMG 118021-5 DAVID RAFAEL MARQUES DA SILVA BEPI 

23 Sd QPMG 118106-8 JOSÉ WANDSON BARBOSA BEPI 

24 Sd QPMG 118141-6 SELSON MARCOS DA SILVA BEPI 

25 Sd QPMG 118161-0 ALEXANDRE LUIZ DO NASCIMENTO BEPI 

26 Sd QPMG 118242-2 FILIPE DANTAS DOS SANTOS BEPI 

27 Sd QPMG 118252-8 WILLYAMIS CHARLES ALVES DA SILVA BEPI 

 

II - Os candidatos APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS nas vagas estarão 

automaticamente convocados para o 18º CIOSAC. 

 

III – DETERMINO aos Comandantes, Diretores e Chefes, cujos subordinados estejam na 

presente lista, constante no item “1” (CANDIDATOS APROVADOS e CLASSIFICADOS), que 

apresentem os policiais militares, na Sede do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior às 

08h00 do dia 30 MAI 16 – SEGUNDA-FEIRA, para que passem a integrar o Corpo de Alunos do 17º 

CIOSAC 2016/2, com Aula Inaugural prevista para as 14h00 do dia 06JUN16 – SEGUNDA FEIRA, em 

Serra Talhada; 

 

IV – Cumpra-se. (Nota nº 018/2016/DEIP). 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

Maj QOPM Mat. 2085-0/DF-5/RONALDO DA SILVA GOMES - Concessão de 06 (seis) 

meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 

01JUN2016.  Despacho do Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” 

c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do CG Nº 552, de 14 

MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota n° 219/2016/DGP-3/SSAD). 

 
Cap QOAPM Mat.26639-6/10ºBPM/OLÉZIO SOUZA DA SILVA - Concessão de 06 (seis) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 1º de julho de 2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 223/16/DGP-3/SSAD). 

 
2º Ten QOAPM Mat.30899-4/17ºBPM/JOSENILDO MACEDO DA SILVA requereu a 

concessão de 06 (seis) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação a contar da publicação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, 

de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 222/16/DGP-

3/SSAD). 

 

1.2.0.    Licença Especial 

 

1.2.1.    Interrupção 

 

Cap QOPM Mat.930370-7/ADIDO À DGP/JOSÉ CARLOS LEANDRO - Interrupção da 

Licença Especial a contar de 26/05/16 que lhe fora concedida no BG nº 004 de 07/01/2016, referente ao 

2º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. 

(Nota n° 207/2016/DGP-3/SSAD). 

 

1.2.2.    Apresentação - Informação 

         

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Suplemento de Pessoal nº 008 de 12/ABR2016, 

que a TC Mat.1875-9/MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA apresentou-se naquela diretoria no dia 07 de 

abril de 2016, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 2º decênio, para efeito de 

regularização. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  Publique-se; Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 221/2016/DGP-3/SSAD). 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem nº 105/2016 de 11 MAI 2016, que a Maj 

QODPM Mat.940509-7/C.ODONTO/MARIA DE FÁTIMA PINTO RIBEIRO apresentou-se naquela 

diretoria no dia 19 de abril de 2016, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

217/2016/DGP-3/SSAD). 
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 
Cb PM Mat.980249-5/1ªCIPOMA/CHRISTIAN LUIZ DE GONZAGA - Concessão de 03 

(três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a 

contar da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Indeferido, de conformidade com o Art. 64, 

§ 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 6º, Alínea “i” da Portaria do Comando Geral 

Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota n° 213/2016/DGP-

3/SSAD). 

 
3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

3.1.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 020/SSCorreição, de 24/05/2016. (Portaria Administrativa do 19º BPM) 

 

EMENTA: Designar Oficial para proceder a Processo de Licenciamento a Bem da 

Disciplina. 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições conferidas pelos incisos II e XIV do Art. 

130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de16JUN1994, c/c 

Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Proceder ao Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina o Sd QPMG / 118516-0 / 3ª 

CPM / 19º BPM – Sandro Robson Franco de Lima, por entender que é o procedimento administrativo 

mais indicado à elucidação dos fatos, pois o Policial Militar ora licenciando, entregou no ato do seu 

ingresso na PMPE, sua ficha 19 (Certificado de conclusão do ensino médio) que conforme foi apurado 

em sindicância, possui validade duvidosa. Nomeando como encarregado, o 1º Ten QOAPM / 930336-7 / 

Gleibson Marcelino de Almeida;  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Processo Administrativo, a 

contar da data do recebimento;  

 

III – Publicar a presente Portaria em boletim interno. Recife-PE, 06 de janeiro de 2016. 

William de Andrade Serafim de Araújo - Maj PM Comandante do 19º BPM. 

 

(Transcrita do DOE nº 096, de 26 MAI 2016) 

 

4.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

N° 019, de 23 MAI 2016 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

15, da Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 
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R E S O L V E: 

 

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c 

o Art.17 Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 15 (quinze) 

dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, a MAJ QOD PM Mat.940509-

7/C.ODONTO/MARIA DE FÁTIMA PINTO RIBEIRO a contar 25ABR2016, para efeito de 

regularização. 

     

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em apreço, o 

interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo laudo médico que 

demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento médico e necessita de 

acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO 

- Cel PM - Diretora de Gestão de Pessoas. 

 
5.0.0.    DIRETORIA DE SAÚDE       

 

5.1.0.   Normatização para Homologação de Licenças e Dispensas Médicas no Período da 

Operação São João/2016 

                

O Diretor de Saúde informa que: 

 

1 - Os Policiais Militares que obtiverem Licença e/ou Dispensa para Tratamento de Saúde, 

expedida no SISMEPE ou em estabelecimentos distintos, e que contemple o período da OPERAÇÃO 

SÃO JOÃO/2016, deverão apresentar tais Atestados Originais, pelo paciente, ou parente, nos locais e 

horários contidos no quadro abaixo para fins de homologação: 

 

DIAS HORÁRIO LOCAIS DE APRESENTAÇÃO 

SEGUNDA A SEXTA 
08:00 às 12:00 hs JMS – Rua Cel Silva Torres (Vila dos Oficiais) 

14:00 às 12:00 hs CMH - Médico Supervisor do CMH 

SÁBADO, DOMINGO E FERIADO 08:00 às 18:00 hs CMH - Médico Supervisor do CMH 

 

2 – Os Policiais Militares do Interior do Estado poderão apresentar as respectivas Licenças 

ou Dispensas Médicas Originais no Ambulatório do 4º BPM (Caruaru), bem como na Policlínica 

do 5º BPM (Petrolina). (Nota nº 005/2016/ DS).                                                        

 
6.0.0.    CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

6.1.0.    Palestra sobre Controle e Prevenção do Estresse 

 

O Comandante Geral da PMPE, através do Centro de Assistência Social – CAS/ PMPE, 

comunica a todos, que promoverá o uma palestra educativa com o tema: “Controle e Prevenção do 

Estresse”, promovida pela seguradora Porto Seguro. A palestra ocorrerá no dia 02 de junho do corrente 

ano, às 09:00h,no auditório do Banco Central do Brasil, situado na R. da Aurora. 
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A presente ação busca aumentar o nível de conhecimento dos policiais militares acerca do 

assunto, com o intuito de identificar e minimizar os efeitos nocivos do estresse, bem como proporcionar 

medidas para controlar o estresse.  

Fica determinado o comparecimento de Comandantes, Chefes e Diretores acompanhados de 

uma representação de 05 (cinco) militares de cada OME da Capital. (Nota nº 005/ 2016 – CAS). 

 
7.0.0.    EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 

 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no dia 26 de maio, 

houve expediente normal nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Estado. Antônio Carlos dos 

Santos Figueira - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrito do DOE nº 096, de 26 MAI 2016) 

 

8.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

8.1.0.    Vale Transporte - Eletrônico 

 

8.1.1.    Solicitação 

 

Tendo em vista diversos transtornos administrativos com reflexos no controle de liquidação 

de despesas mensais, referentes à utilização do sistema de bilhetagem eletrônica (Vale Transporte 

Eletrônico - Vem Trabalhador), solicito que seja observada a publicação contida no BG nº 037, de 02 de 

fevereiro de 2014, a saber: 

Solicita aos “Comandantes, Chefe e Diretores, que tenham sob sua gestão, servidores 

públicos civis, que fazem parte do Programa VALE TRANSPORTE ELETRÔNICO - VEM 

TRABALHADOR e são beneficiados pelo mesmo, junto a DGP-5 e DASIS, que seja informado as 

respectivas Diretorias, até o dia 10 (dez) de cada mês, através de ofícios ou memorandos, os 

afastamentos dos servidores que contem 30(trinta) dias ou mais, observando o que determina o Decreto 

nº 26.087, de 30 OUT 2003, alterado pelo Decreto nº 26.881, de 05 JUL 2004, modificado pelo Decreto 

nº 30.826, de 21 SET 2007, com a redação introduzida pelo Decreto nº 32.024, de 1º JUL 2008 e mais 

uma vez modificado pelo Decreto nº 35.011, de 19 MAI 2010. Fica revogado o contido no BG nº 225, 

de 29 NOV 2011, item 8.0.0. (Nota nº 11/2014/DGP-5).” 

A solicitação acima deve ser cumprida tempestivamente, sob pena de prejuízo ao servidor, 

cuja responsabilidade recairá ao respectivo gestor, em relação à aquisição indevida dos créditos de 

bilhetagem eletrônica, para os servidores que estiverem afastados no respectivo mês, podendo tal 

despesa, ser objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Estado. (Nota nº 027/2016/DGP-5). 

 

9.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO SISTEMA DE SAÚDE 

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 075/2016 – Dispensa de Licitação nº 056/2016, Objeto: 

Fornecimento Emergencial de Medicamentos, Tipo: Paracetamol+Codeina 500mg, Fentanila Citrato 

50mcg, Simeticona 75mg, Hidrocortisonas de 500mg e 100 Mg, e, Dipirona 500mg, para atender a 

Demanda do Setor Farmacêutico Deste SISMEPE, em favor das empresas: Deposito Geral de 

Suprimentos Hospitalares Ltda , TCA Farma e Lagean Comércio , nos respectivos valores de R$ 

6.360,00, 13.110,00,  e, 11.960,00, perfazendo um total de R$ 38.890,00 (trinta e oito mil, oitocentos e 

noventa reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 

24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  
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Ratifico e Reconheço o Processo nº 077/2016 - Dispensa de Licitação nº 058/2016, Objeto: 

Fornecimento Emergencial de Medicamentos, Tipo: Agua para Injeção 10ml e Polimixina B, para 

atender a demanda do Setor Farmacêutico deste SISMEPE, em favor da empresa MAUES E LOBATO, 

no valor de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). Fato Gerador: Comprometer a 

segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações 

da Lei 9.648 de 27/05/98. 

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 092/2016 - Dispensa de Licitação nº 070/2016, Objeto: 

Fornecimento Emergencial de Medicamentos: Amicacina 250mg e Meropenem 1g, para atender a 

Demanda do Setor Farmacêutico deste SISMEPE, em favor das empresas TCA Farma e Exomed, 

respectivamente, nos valores de R$ 2.950,00 e 10.200,00, perfazendo um total de R$ 13.150,00 (treze 

mil, cento e cinquenta reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: 

Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 

25 de maio de 2016. Everaldo Almeida de Araújo – TEN CEL - Diretor Interino da DASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 096, de 26 MAI 2016) 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

O que escarnece do pobre insulta ao seu Criador, o que se alegra da calamidade não ficará 

impune. (Provérbios 17:5)  


